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, "'SEGUINTE LEI: '

, ,', Art, 19, - Fica concedida ,perpetuida
'de'à sepúÚura 565, Quadra 20 do Cemitério' de 
Nova Iguaçu. onde se acham 'inumadaos os restos '
mortais de, JAIME DIAS RIBEIRO falecido em 14 de
novembro dê 1989. '

Art. 29 - A família de JAIME DIAS
RIBEJRO Hcam assegurados todos os direitos de-'
'correntes da perpetuidade de que trata o arti-

"goanterior. "
Art. 39 - Esta Lei entrará em vi-

gor na data de S,i<l pub 1 icação. .
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